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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5241/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
Abre crédito suplementar por superávit financeiro no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025.
Maiquel Andriel Seckler Butzke, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 7º, “b”, da Lei Municipal nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 40.643,23 (quarenta mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte três centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026, na seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unid. Orçament.: 02 – ENCARGOS GERAIS – DESP. Ñ INTEGRANTES PPA

Classif.: 28.845.0000.0.019 devolução de saldos recebidos de outros entes da federação

Fonte....: 2701 – Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres dos Estados

Detalhamento: 1276 – Consulta Popular 2021/2022 – Paisagismo Praça

Despesa: 1756

Elem. Desp: 3.3.30.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..........................................................R$ 40.643,23
Art. 2º Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar o superávit financeiro apurado no exercício findo de 2024, na seguinte Fonte de Recurso:

	ITEM
	Fonte 
	Detalhamento

DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSOS
	Valor

	1
	1701 – Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres dos Estados
	1276 – Consulta Popular 2021/2022 – Paisagismo Praça
	R$ 40.643,23

	Total =
	R$ 40.643,23


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 28 de janeiro de 2026.

                                                                Maiquel A. S. Butzke

                                                                  Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publique-se.


